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CAMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO-MS

DECRETO LEG|SI-ATTVO N" 012, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

"Estobelece ponto Íocultotivo
no Cômora Municipdl
Legislotivo na formo que

menciono" .

CARLOS DA ROCHA PONTES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO

GROSSO, Estado Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela

Legislação em vigor e;

Considerando que em decorrência do Feriado Dia de Finados, no dia 02 (quinta-feira) de

novembro de 2023.

DECRETO LEGISLATIVO

AÊ. le Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas da Câmara Municipal

Legislativa o expediente no dia 03 de novembro de 2023.

Art.2e Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 30 de outubro de 2023.
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